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    Apresentação


  




  A experiência diz que aquele que quer ser aprovado deve fazer três coisas: a) entender a teoria; b) ler a letra da lei, e c) treinar. A teoria é vista em cursos e livros à disposição no mercado. O problema é que ela, sozinha, não é suficiente. É fundamental “ler a letra da lei” e “treinar”. E a presente obra possibilita que você faça esses dois tipos de estudo. Aliás, você sabia que mais de 90% das questões de Concursos Jurídicos são resolvidas apenas com o conhecimento da lei, e que as questões das provas se repetem muito?




  Cada questão deste livro vem comentada com o dispositivo legal em que você encontrará a resposta.




  E isso é feito não só em relação à alternativa correta. Todas as alternativas são comentadas, sempre que necessário. Com isso você terá acesso aos principais dispositivos legais que aparecem nas provas e também às orientações doutrinárias e jurisprudenciais.




  Estudando pelo livro você começará a perceber as técnicas dos examinadores e as “pegadinhas” típicas de prova, e ganhará bastante segurança para o momento decisivo, que é o dia do seu exame.




  É por isso que podemos afirmar, com uma exclamação, que esta obra vai lhe demonstrar COMO PASSAR EM CONCURSOS JURÍDICOS!




  

    Como usar o livro?


  




  Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




  1º Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




  2º Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




  3º Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




  4º Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




  5º Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




  6ºGrife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




  7º Leia os comentários e também leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




  8º Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata da falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




  9º Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




  DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




  DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




  DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




  FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




  NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




  10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




  11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




  12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




  13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 90 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




  14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




  Wander Garcia




  Coordenador




  

    6. Direito Processual Penal




    Eduardo Dompieri e Patricia Bergamasco*


  




  1. Fontes, Princípios Gerais, Eficácia da Lei Processual no Tempo e no Espaço




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) Após o advento do neoconstitucionalismo e como seu consequente reflexo, os princípios adquiriram força normativa no ordenamento jurídico brasileiro, e a eficácia objetiva dos direitos fundamentais deu novos contornos ao direito processual penal. A respeito desse assunto, assinale a opção correta à luz do Código de Processo Penal.




  (A) No Código de Processo Penal, admite-se, dado o princípio do tempus regit actum, a aplicação da interpretação extensiva, mas não a da interpretação analógica.




  (B) No que diz respeito à interpretação extensiva, admitida no Código de Processo Penal, existe uma norma que regula o caso concreto, porém sua eficácia é limitada a outra hipótese, razão por que é necessário ampliar seu alcance, e sua aplicação não viola o princípio constitucional do devido processo legal.




  (C) A analogia, assim como a interpretação analógica, não é admitida no Código de Processo Penal em razão do princípio da vedação à surpresa e para não violar o princípio constitucional do devido processo legal.




  (D) Ante os princípios da proteção e da territorialidade temperada, não se admite a aplicação de normas de tratados e regras de direito internacional aos crimes cometidos em território brasileiro.




  (E) No Código de Processo Penal, o princípio da proporcionalidade é expressamente consagrado, tanto no que se refere ao aspecto da proibição do excesso quanto ao aspecto da proibição da proteção ineficiente.




  A: incorreta. Isso porque, no CPP, são admitidas tanto a aplicação da interpretação extensiva quanto a da interpretação analógica, conforme reza o art. 3º; B: correta. De fato, a chamada interpretação extensiva consiste na ampliação do conteúdo da lei, levada a efeito pelo aplicador da norma, sempre que esta disser menos do que deveria; C: incorreta. O CPP, em seu art. 3º, admite, de forma expressa, a analogia, o mesmo se dizendo em relação à interpretação extensiva e aos princípios gerais de direito; D: incorreta. É verdade que a lei processual penal será, em regra, aplicada a infrações penais praticadas em território nacional. É o chamado princípio da territorialidade, consagrado no art. 1º do CPP. Sucede que este mesmo dispositivo, em seus incisos, estabelece que este postulado não é absoluto, dado que há situações em que, a despeito de o fato ter ocorrido em território nacional, não terá incidência a lei processual penal brasileira. É o caso do diplomata a serviço de seu país de origem que vem a praticar infração penal no Brasil. Será afastada, aqui, por força da Convenção de Viena, diploma ao qual o Brasil aderiu, a incidência da lei processual penal brasileira; E: incorreta, dado que o princípio da proporcionalidade não está expresso no CPP. Cuida-se, pois, de postulado implícito. O princípio da proibição da proteção insuficiente representa, ao lado da proibição de excesso, uma das facetas do princípio da proporcionalidade. O Estado é considerado omisso, para esse postulado, quando deixa de adotar medidas necessárias à proteção de direitos fundamentais. Vide: ADC nº 19/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 09.02.2012. ED




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito/GO – 2021 – FCC) No tocante às garantias constitucionais aplicáveis ao processo penal,




  (A) todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, mas não somente a estes.




  (B) o civilmente identificado jamais pode ser submetido a identificação criminal, sob pena de caracterização de constrangimento ilegal.




  (C) o preso tem direito à identificação do responsável por sua prisão, mas nem sempre por seu interrogatório policial.




  (D) a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação são garantias exclusivamente aplicáveis à ação penal.




  (E) a garantia do juiz natural é contemplada, mas não só, na previsão de proibição de juízo ou tribunal de exceção.




  A: incorreta, pois não corresponde ao teor do art. 93, IX, da CF, a seguir transcrito: “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes (...)” (destaque nosso); B: incorreta. Regra geral, o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal (art. 5º, LVIII, CF; art. 1º da Lei 12.037/2009). Há situações, no entanto, que, mesmo tendo sido apresentado documento de identificação, a autoridade poderá proceder à identificação criminal. Estas situações, que constituem exceção, estão elencadas no art. 3º da Lei 12.037/2009, entre as quais está a hipótese em que o documento contém rasura ou indício de falsificação. Neste caso, a autoridade determinará a identificação criminal, aqui incluídos os processos datiloscópico e fotográfico (art. 5º, caput, Lei 12.037/2009); C: incorreta, já que o preso terá direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial (art. 5º, LXIV, CF). Na de Abuso de Autoridade (Lei 13.869/2019), o art.16, criminaliza a conduta da autoridade que não se identificar ou identificar-se falsamente na captura, detenção, prisão ou durante o procedimento de interrogatório; D: incorreta, na medida em que a garantia prevista no art. 5º, LXXVIII, da CF a razoável duração do processo visa garantir a celeridade em sua tramitação, que se desenvolva em tempo necessário para atingir a sua finalidade, evitando-se dilações e constrangimentos no processo. A razoável duração do processo tem incidência tanto no âmbito judicial quanto no administrativo. É aplicável, portanto, a título de exemplo, no inquérito policial, assim definido no art. 10 do CPP, o qual determina o término do inquérito policial em 10 dias se o indiciado foi preso flagrante ou preso preventivamente e, em 30 dias se solto; também, no procedimento de natureza administrativa podemos citar o art. 49 da Lei 9.784/1999 que dispõe: “concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”; E: correta. O princípio do juiz natural, é uma garantia constitucional (art. 5º, XXXVII e LIII, da CF) em que o autor de qualquer crime só poderá ser processado e julgado perante um órgão que a Constituição Federal atribui a competência para julgamento e, deve o órgão julgador ser constituído antes da ocorrência do fato. Vedado assim o juízo ou tribunal de exceção, ou seja, aquele constituído após a ocorrência do fato. (Vide para complementação do estudo a Súmula 704 do STF). ED/PB




  Gabarito “E”




  (Investigador – PC/BA – 2018 – VUNESP) Em havendo conflito entre o Código de Processo Penal e uma lei especial que contenha normas processuais, a solução será a




  (A) aplicação da norma que for mais recente, independentemente de eventual benefício ao réu.




  (B) aplicação da lei especial e, quando omissa, subsidiariamente do Código de Processo Penal.




  (C) aplicação do que for mais favorável ao acusado, independentemente da data de promulgação.




  (D) conjugação de ambos os diplomas, aplicando-se as normas que forem mais benéficas ao acusado.




  (E) prevalência da regra geral do Código de Processo Penal, em virtude da proibição constitucional dos juízos de exceção.




  Nessa hipótese, há o conflito aparente de normas, quando em um mesmo fato podem ser aplicadas normas diferentes. São dois seus pressupostos: unicidade de fato e a pluralidade de normas. “Como é impossível que duas normas incriminadoras venham a incidir sobre um só fato natural, o que é vedado pelo princípio non bis in idem, é indispensável que se verifique qual delas deve ser aplicada ao caso concreto. Embora ainda não se tenham conseguido soluções teóricas para todas as dúvidas sobre o conflito aparente de normas, a doutrina tem fixado quatro princípios para resolvê-lo: o da especialidade; o da subsidiariedade; o da consunção e o da alternatividade” (Mirabete, Julio Fabbrini e Fabbrini, Renato Nascimento. Manual de Direito Penal, parte geral, 36ª ed., 2024, Foco, item 3.2.15). Deve-se recorrer, neste caso, ao princípio da especialidade, segundo o qual a lei especial derroga a lei geral, a adequação ao tipo especial afasta a possibilidade de aplicação do tipo geral. Por exemplo, o art. 241 do CP (registro de nascimento inexistente) é norma especial em relação ao art. 299 (falsidade ideológica), o crime de lesão corporal culposa cometida na direção de veículo automotor (art. 303, da Lei 9.503/1997) é norma especial em relação à lesão corporal do art. 129, § 6º do CP etc. ED/PB




  Gabarito “B”




  (Delegado – PC/BA – 2018 – VUNESP)Aplicar-se-á a lei processual penal, nos estritos termos dos arts. 1º, 2º e 3º do CPP,




  (A) aos processos de competência da Justiça Militar.




  (B) ultrativamente, mas apenas quando favorecer o acusado.




  (C) retroativamente, mas apenas quando favorecer o acusado.




  (D) desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.




  (E) com o suplemento dos princípios gerais de direito sem admitir, contudo, interpretação extensiva e aplicação analógica.




  “Em tema de aplicação da lei penal quanto ao tempo, vigora o princípio tempus regit actum que se harmoniza com a garantia da reserva legal. Assim, no caso da ocorrência de um fato criminoso sob a vigência de determinada lei penal, nenhuma questão surgirá se for objeto de sentença e se esta for executada enquanto essa norma jurídica estiver em vigor. Entretanto, praticada a conduta durante a vigência da lei penal, posteriormente modificada por novos preceitos, surge um conflito de leis penais no tempo se ainda não se esgotaram as consequências jurídicas da prática dessa infração penal. São os casos, por exemplo, da prática de um delito em que a ação ocorre durante a vigência de uma lei e a consumação se dá sob o império de outra; do crime ocorrido durante a vigência de uma norma, sendo o fato julgado após sua revogação; da execução de sentença condenatória proferida durante a vigência de lei anterior revogada etc.” (Mirabete, Julio Fabbrini e Fabbrini, Renato Nascimento. Manual de Direito Penal, parte geral, 36ª ed., 2024, Foco, item 2.4.1). A: incorreta. Os processos de competência da Justiça Militar são excluídos da legislação processual penal comum, de acordo com o disposto no art. 1º, III, do CPP; B: incorreta.A ultratividade consiste em aplicar a norma após a sua revogação; C: incorreta. Na retroatividade a norma jurídica é aplicada ao fato ocorrido mesmo antes do início da vigência dessa norma; D: correta. A lei processual penal será aplicada desde logo (princípio da aplicação imediata ou da imediatidade – tempus regit actum), sem prejuízo dos atos realizados sob o império da lei anterior. É o que estabelece o art. 2º do CPP. A exceção a essa regra fica por conta da lei processual penal dotada de carga material (também chamada de norma mista ou híbrida), para a qual deverá ser aplicado o que estabelece o art. 2º, parágrafo único, do CP. Nesse caso, se uma norma, embora processual, possui também natureza penal, aplica-se a ela os princípios que regem a lei penal, a exemplo do que se dá com as leis penais, a norma processual nova, se favorável ao réu, deverá retroagir; se prejudicial, aplica-se a lei já revogada (lex mitior); E: incorreta. Conforme art. 3º do CPP, a lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito. ED/PB




  Gabarito “D”




  2. Inquérito Policial E OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL




  (Analista – TJ/ES – 2023 – CEBRASPE)Acerca do inquérito policial e da sua tramitação, julgue o item que se segue.




  (1) Na ação penal privada, concluído o inquérito policial, o delegado de polícia remeterá os autos ao juízo competente, independentemente de tramitação pelo órgão ministerial.




  1: correta. De fato, de acordo com a regência do art. 19 do CPP, Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado. ED




  Gabarito 1C




  (Escrivão – PC/GO – AOCP – 2023)A respeito do inquérito policial, assinale a alternativa INCORRETA.




  (A) Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à instauração de inquérito contra os requerentes.




  (B) Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do promotor de justiça natural, pode a ação penal ser iniciada sem novas provas caso o promotor de justiça substituto opine diversa e posteriormente.




  (C) Na hipótese de crimes relacionados ao tráfico de pessoas com autorização de captação de sinais de posicionamento da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência, o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência policial.




  (D) Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à pessoa do indiciado.




  (E) Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.




  A: correta, pois reflete a regra presente no art. 20, parágrafo único, do CPP; B: incorreta. Uma vez ordenado o arquivamento do inquérito policial, por falta de base para a denúncia, nada obsta que a autoridade policial proceda a novas pesquisas, desde que de outras provas tenha conhecimento – art. 18 do CPP. Isso porque a decisão que determina o arquivamento do inquérito policial não gera, em regra, coisa julgada material. Registre-se, no entanto, que as “outras provas” a que faz alusão o art. 18 do CPP devem ser entendidas como provas substancialmente novas, ou seja, aquelas que até então não eram de conhecimento das autoridades. Veja, a propósito, o teor da Súmula 524 do STF: “Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas”. Agora, se o arquivamento do inquérito se der por ausência de tipicidade, a decisão, neste caso, tem efeito preclusivo, é dizer, produz coisa julgada material, impedindo, dessa forma, o desarquivamento do inquérito; C: correta, já que em consonância com o que dispõe o art. 13-B, § 3º, do CPP; D: correta (art. 23, CPP); E: correta (art. 5º, § 3º, CPP). ED




  Gabarito “B”




  (Escrivão – PC/RO – CEBRASPE – 2022)Para a instauração do inquérito policial pelo delegado, em regra, será necessária a manifestação da vítima nos crimes de




  (A) bigamia e furto.




  (B) ameaça e estelionato.




  (C) calúnia e falsidade ideológica.




  (D) injúria e estupro.




  (E) difamação e aborto.




  O crime de ameaça, capitulado no § 2º do art. 147 do CP de ação penal pública condicionada a representação. Isso quer dizer que o Ministério Público, para dar início à ação penal, depende da manifestação de vontade da vítima, que deve exteriorizar seu desejo em ver processado seu ofensor. Quanto ao crime de estelionato, a natureza da ação penal, que até então era pública incondicionada, foi alterada pela Lei 13.964/2019, passando a ser pública condicionada à representação do ofendido, conforme impõe o art. 171, § 5º, do CP (inserido pelo pacote anticrime). Este mesmo dispositivo, no entanto, estabelece exceções (hipóteses em que a ação penal será pública incondicionada), a saber: quando a vítima for: a Administração Pública, direta ou indireta; criança ou adolescente; pessoa com deficiência mental; ou maior de 70 anos ou incapaz. Os crimes de bigamia (art. 235, CP), furto (art. 155, CP), falsidade ideológica (art. 299, CP) e estupro (art. 213, CP) são de ação penal pública incondicionada. Já os delitos de injúria, calúnia e difamação são, em regra, de ação penal privada. Atenção: Posterirormente à aplicação desta prova, entrou em vigor a Lei 14.994/2024, que entre outras disposições inseriu o § 2º ao art. 147 para determinar que nos casos de crime de ameaça cometido contra a mulher por razões da condição do sexo feminino a ação penal será incondicionada. Entretanto, a assertiva b continua correta.ED




  Gabarito “B”




  (Escrivão – PC/RO – CEBRASPE – 2022)No que se refere ao inquérito policial, assinale a opção correta.




  (A)O inquérito policial é nulo se não observar os princípios do contraditório e da ampla defesa.




  (B)A característica pública das investigações auxilia na apuração dos fatos e na identificação dos culpados.




  (C)O delegado pode arquivar o inquérito quando verificar que o fato criminoso não ocorreu.




  (D)O inquérito policial é um processo administrativo com valor probatório pleno.




  (E)O inquérito é procedimento dispensável quando o titular da ação penal tiver informações suficientes para propor a ação.




  A: incorreta. Por se tratar de procedimento administrativo, não vigoram nas investigações criminais, conforme doutrina e jurisprudência amplamente majoritárias, o contraditório e ampla defesa; B: incorreta. Trata-se de procedimento sigiloso (art. 20, CPP). De outra forma não poderia ser. É que a publicidade por certo acarretaria prejuízo ao bom andamento do inquérito, cujo propósito é reunir provas acerca da infração penal. É bom lembrar que o sigilo do inquérito não pode ser considerado absoluto, uma vez que não será oponível ao advogado, constituído ou não, do investigado, que terá amplo acesso ao acervo investigatório (art. 7º, XIV, da Lei 8.906/1994 – Estatuto da Advocacia); C: incorreta, pois, pela disciplina estabelecida no art. 17 do CPP, é defeso ao delegado de polícia, em qualquer hipótese, arquivar autos de inquérito policial; D: incorreta, na medida em que inquérito policial é um procedimento (não é processo) administrativo com valor probatório relativo (e não pleno); E: correta. Isso porque o inquérito policial, segundo doutrina e jurisprudência unânimes, não constitui fase obrigatória e imprescindível da persecução penal. Pode o membro do MP, pois, dele abrir mão e ajuizar, de forma direta, a ação penal, desde que, é claro, disponha de elementos de informação suficientes ao seu exercício (da ação penal). É o que se infere do art. 12 do CPP. ED




  Gabarito “E”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) Assinale a opção correta, acerca de inquérito policial.




  (A) A autoridade policial que preside o inquérito policial para apurar crime de ação penal pública pode, fundamentadamente, decidir sobre a conveniência e(ou) oportunidade de diligências requisitadas pelo Ministério Público.




  (B) O inquérito policial, consoante o princípio da oficialidade, poderá ser instaurado apenas de ofício pela autoridade policial ou mediante requisição do Ministério Público.




  (C) Com base em denúncia anônima de fato criminoso, a autoridade policial pode, independentemente de apuração prévia, instaurar inquérito policial com fundamento exclusivo naquela informação anônima.




  (D) Não se permite ao indiciado qualquer tipo de intervenção probatória durante o inquérito policial.




  (E) O investigado deve ter acesso a todos os elementos já documentados nos autos do inquérito policial, ressalvadas as diligências em andamento cuja eficácia dependa do sigilo.




  A: incorreta. Isso porque constitui atribuição da autoridade policial presidente do inquérito policial atender à requisição de diligências tanto do juiz quanto do Ministério Público (art. 13, II, CPP). Importante que se diga que requisitar deve ser entendido como imposição legal, não cabendo ao seu destinatário deixar de dar-lhe cumprimento; B: incorreta. A teor do art. 5º do CPP, constituem formas de instauração do inquérito policial: de ofício pela autoridade policial (inciso I); requisição judicial ou do MP (inciso II, 1ª parte); requerimento da vítima (inciso II, 2ª parte); por força de auto de prisão em flagrante; representação do ofendido nos crimes de ação penal pública condicionada a representação (art. 5º, § 4º, CPP); denúncia da ocorrência de uma infração penal formulada por qualquer pessoa do povo (delatio criminis – art. 5º, § 3º, do CPP); e requerimento do ofendido na ação penal privada (art. 5º, § 5º, do CPP); C: incorreta. A denúncia anônima (também chamada de apócrifa ou inqualificada), segundo tem entendido a jurisprudência, não é apta, por si só, a autorizar a instauração de inquérito policial, dando início à persecução penal. Antes disso, a autoridade policial deverá fazer uma averiguação prévia a fim de verificar a procedência da denúncia apócrifa, para, depois disso, determinar, se for o caso, a instauração de inquérito. Nesse sentido: “(...) a autoridade policial, ao receber uma denúncia anônima, deve antes realizar diligências preliminares para averiguar se os fatos narrados nessa ‘denúncia’ são materialmente verdadeiros, para, só então, iniciar as investigações” (STF, HC 95.244, 1ª T., rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 29.04.2010). No mesmo sentido: “1. Elementos dos autos que evidenciam não ter havido investigação preliminar para corroborar o que exposto em denúncia anônima. O Supremo Tribunal Federal assentou ser possível a deflagração da persecução penal pela chamada denúncia anônima, desde que esta seja seguida de diligências realizadas para averiguar os fatos nela noticiados antes da instauração do inquérito policial. Precedente. 2. A interceptação telefônica é subsidiária e excepcional, só podendo ser determinada quando não houver outro meio para se apurar os fatos tidos por criminosos, nos termos do art. 2º, inc. II, da Lei n. 9.296/1996. Precedente. 3. Ordem concedida para se declarar a ilicitude das provas produzidas pelas interceptações telefônicas, em razão da ilegalidade das autorizações, e a nulidade das decisões judiciais que as decretaram amparadas apenas na denúncia anônima, sem investigação preliminar” (HC 108147, Relator(a): Min. Cármen Lúcia, Segunda Turma, julgado em 11.12.2012, Processo Eletrônico DJe-022 Divulg 31.01.2013 Public 01.02.2013); D: incorreta, na medida em que é dado ao indiciado, sim, requerer ao delegado de polícia presidente do inquérito policial a realização de diligência que, no seu entender, seja útil à busca da verdade real (art. 14, CPP); E: correta. O inquérito policial é, em vista do que estabelece o art. 20 do CPP, sigiloso. Ocorre que, a teor do art. 7º, XIV, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), constitui direito do advogado, entre outros: “examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital”. Sobre este tema, o STF editou a Súmula Vinculante 14, a seguir transcrita: “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”. Bem por isso, caberá à autoridade policial franquear o acesso do investigado/advogado, constituído ou não, aos elementos de informação contidos no auto de prisão em flagrante/inquérito policial, desde que já documentados. ED




  Gabarito “E”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) O inquérito policial é atividade investigatória realizada por órgãos oficiais, não podendo ficar a cargo do particular, ainda que a titularidade do exercício da ação penal pelo crime investigado seja atribuída ao ofendido.




  Considerando-se as características do inquérito policial, é correto afirmar que o texto anterior discorre sobre




  (A) o procedimento escrito do inquérito policial.




  (B) a indisponibilidade do inquérito policial.




  (C) a oficiosidade do inquérito policial.




  (D) a oficialidade do inquérito policial.




  (E) a dispensabilidade do inquérito policial.




  Dentre as características do inquérito policial está a oficialidade, segundo a qual a atividade investigativa ali realizada deve ser atribuída a órgão oficial do Estado. Além disso, o inquérito é escrito, uma vez que todos os seus atos devem ser reduzidos a termo (art. 9º, CPP); diz-se, também, que o inquérito policial tem caráter inquisitivo, na medida em que nele não vigoram o contraditório e a ampla defesa; é sigiloso, nos termos do art. 20 do CPP; é dispensável, já que o inquérito policial constitui instrumento de investigação cuja presença, tanto nos delitos em que ação penal é pública quanto naqueles em que é privativa do ofendido, não é indispensável, essencial ao oferecimento da denúncia ou queixa, desde que a inicial contenha elementos suficientes (existência do crime e indícios suficientes de autoria) ao exercício da ação penal. O inquérito, assim, não constitui fase obrigatória da persecução penal. A oficiosidade do inquérito policial significa que a autoridade policial, em regra, deve instaurar inquérito policial de ofício. Por fim, é indisponível porque é vedado à autoridade policial mandar arquivar autos de inquérito (art. 17 do CPP). Somente está credenciado a fazê-lo, a partir do advento da Lei 13.964/2019, que conferiu nova redação ao art. 28, caput, do CPP, o representante do Ministério Público. ED




  Gabarito “D”




  (Delegado/MG – 2021 – FUMARC) Sobre o inquérito policial, é CORRETO afirmar:




  (A) Não caberá qualquer recurso em face do despacho da autoridade policial que indeferir a abertura de inquérito policial.




  (B) O acesso do advogado independe de procuração do investigado, mesmo que os autos do inquérito policial estejam conclusos à autoridade policial.




  (C) O inquérito policial pode ser instaurado de ofício pela autoridade policial ou por requisição do Ministério Público, em casos de crime de ação penal pública condicionada à representação, desde que haja repercussão social do fato.




  (D) O representante do Ministério Público, com atuação na área de investigação criminal, pode avocar a presidência do inquérito policial, em sede de controle difuso da atividade policial.




  A: incorreta, uma vez que o art. 5º, § 2º, do CPP estabelece que, em face do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito, caberá recurso para o chefe de Polícia. Cuida-se de recurso, portanto, administrativo; B: correta. O sigilo, que é imanente ao inquérito policial (art. 20 do CPP), não pode, ao menos em regra, ser oposto ao advogado do investigado. Com efeito, por força do que estabelece o art. 7º, XIV, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), constitui direito do advogado, entre outros: “examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital” (destacamos). Sobre este tema, a propósito, o STF editou a Súmula Vinculante 14, a seguir transcrita: “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”. Registre-se, todavia, que determinados procedimentos de investigação, geralmente realizados em autos apartados, como a interceptação telefônica e a infiltração, somente serão acessados pelo patrono do investigado depois de concluídos e inseridos nos autos do inquérito. Ou seja, tais procedimentos permanecerão em sigilo, neste caso absoluto, enquanto não forem encerrados. Nesse sentido já se manifestou o STJ: “1. Ao inquérito policial não se aplica o princípio do contraditório, porquanto é fase investigatória, preparatória da acusação, destinada a subsidiar a atuação do órgão ministerial na persecução penal. 2. Deve-se conciliar os interesses da investigação com o direito de informação do investigado e, consequentemente, de seu advogado, de ter acesso aos autos, a fim de salvaguardar suas garantias constitucionais. 3. Acolhendo a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça decidiu ser possível o acesso de advogado constituído aos autos de inquérito policial em observância ao direito de informação do indiciado e ao Estatuto da Advocacia, ressalvando os documentos relativos a terceiras pessoas, os procedimentos investigatórios em curso e os que, por sua própria natureza, não dispensam o sigilo, sob pena de ineficácia da diligência investigatória. 4. Habeas corpus denegado” (HC 65.303/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 20.05.2008, DJe 23.06.2008). Tal regra também está contemplada no art. 23 da Lei 12.850/2013 (Organização Criminosa); C: incorreta. Ainda que se trate de caso de grande repercussão, a instauração de inquérito policial, em crime de ação penal pública condicionada, somente poderá se dar diante da presença de manifestação de vontade do ofendido, materializada por meio da representação (art. 5º, § 4º, do CPP); D: incorreta, uma vez que não é dado ao membro do Ministério Público avocar a presidência do inquérito policial sob a responsabilidade da autoridade policial. Isso porque a presidência do inquérito policial cabe, com exclusividade, à autoridade policial (art. 2º, § 1º, da Lei 12.830/2013). Pode (leia-se: deve) o parquet, isto sim, fiscalizar e acompanhar, no exercício do controle externo da atividade policial, as investigações do inquérito policial, requisitando informações e diligências que entender pertinentes. Pode o MP, ademais, instaurar e conduzir investigações criminais por meio de procedimento investigatório criminal (PIC). De outro lado, o inquérito policial em curso poderá ser avocado por superior hierárquico nos casos previstos em lei (interesse público e quando não observado procedimento previsto em regulamento da corporação que comprometa a eficácia da investigação) e mediante despacho fundamentado (art. 2º, § 4º, da Lei 12.830/2013). ED




  Gabarito “B”




  (Delegado/MG – 2021 – FUMARC) Considerando as hipóteses de requerimento do ofendido para a abertura de inquérito policial em crimes de ação pública, é CORRETO afirmar:




  (A) Na dicção expressa do art. 5º, §2º, do CPP, do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito, caberá recurso para o delegado regional; caso tal recurso seja indeferido, caberá novo recurso para o chefe de Polícia.




  (B) No caso de morte do ofendido, têm qualidade para representá-lo para o fim de requerer a abertura de inquérito policial seu cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.




  (C) O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, poderá sem ela ser iniciado.




  (D) O requerimento do ofendido para a abertura de inquérito policial em crimes de ação pública deverá conter, sob pena de indeferimento, a narração do fato, com todas as circunstâncias, bem como a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer, além da nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.




  A: incorreta. Segundo estabelece o art. 5º, § 2º, do CPP, do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia. Não há recurso ao delegado regional tampouco duas instâncias administrativas; B: correta, pois reflete o disposto no art. 24, § 1º, do CPP; C: incorreta, uma vez que, nos crimes em que a ação penal depender de representação, o inquérito não poderá sem ela ser iniciado (art. 5º, § 4º, CPP); D: incorreta. De acordo com o teor do § 1º do art. 5º, CPP, o requerimento do ofendido para a abertura de inquérito policial em crimes de ação pública deverá conter, sempre que possível, a narração do fato com todas as circunstâncias, a individualização do indiciado ou seus sinais característicos, as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer, além da nomeação das testemunhas com indicação de sua profissão e residência.ED




  Gabarito “B”




  (Delegado/MG – 2021 – FUMARC) Acerca dos prazos para encerramento de inquéritos policiais, considerando o disposto no Título II do CPP (“Do Inquérito Policial”) e a legislação extravagante, é CORRETO afirmar:




  (A) A extensão injustificada da investigação por parte da Autoridade Policial, que procrastina em prejuízo do investigado, não configura crime de abuso de autoridade.




  (B) Caso o prazo para encerramento do inquérito seja superado, quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a Autoridade Policial poderá requerer ao magistrado a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo máximo de 10 dias.




  (C) Caso um dos investigados seja preso preventivamente no curso das investigações, a Autoridade Policial terá, como regra, o prazo de 10 dias após o cumprimento da ordem de prisão para finalizar o inquérito.




  (D) Investigações de crimes de tráfico de drogas devem ser encerradas no prazo máximo de 30 dias, quando o investigado estiver solto.




  A: incorreta. Trata-se do crime previsto no art. 31 Lei 13.869/2019 (Abuso de Autoridade); B: incorreta. Neste caso, o prazo suplementar será estabelecido pelo magistrado, nos termos do art. 10, § 3º, do CPP; C: correta (art. 10, caput, do CPP); D: incorreta. Segundo estabelece o art. 51 da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas), o inquérito deve terminar no prazo máximo de 90 dias, se solto estiver o investigado; se preso estiver, o prazo será de 30 dias. Nos dois casos (investigado preso ou solto), o prazo poderá ser duplicado, desde que em face de pedido justificado da autoridade policial. ED




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito/SP – 2021 – Vunesp) No curso de inquérito policial regularmente instaurado para apurar crime de ação penal pública condicionada, e antes de seu encerramento, o advogado regulamente constituído pelo ofendido nos autos efetua requerimento ao Delegado de Polícia que o preside, pleiteando a realização de várias diligências. Considerando findas as investigações, e sem a realização das diligências requeridas, a autoridade policial lança o relatório final e encaminha os autos ao Ministério Público. Diante desse cenário, é correto afirmar




  (A) nos crimes de ação penal pública condicionada, competirá às partes a produção de provas, atuando a autoridade policial de forma subsidiária se, a seu critério, entender cabível a complementação.




  (B) agiu a d. autoridade policial em desconformidade com a lei, pois é permitido ao ofendido, ou seu representante legal, requerer diligências para apuração ou esclarecimento dos fatos, somente podendo ser indeferidas tais providências, motivadamente, se impertinentes ou protelatórias.




  (C) agiu com acerto a d. autoridade policial, pois, ao distinguir entre requerimento e requisição, incumbirá a ela apenas a realização de diligências requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público, nos termos da lei (artigo 13, II, CPP).




  (D) nos crimes de ação penal pública condicionada, a autoridade policial tem o dever limitado à instauração do inquérito policial.




  A organizadora considerou como correta a assertiva “B”, segundo a qual impõe-se à autoridade policial o dever de apreciar as diligências pleiteadas pelo ofendido nos autos do inquérito policial, que somente serão indeferidas, sempre de forma motivada, na hipótese de se revelarem impertinentes ou protelatórias. Pelo que consta do enunciado, o delegado sequer se manifestou acerca da realização das diligências requeridas pelo advogado constituído pela vítima. Parte da doutrina entende que, embora o inquérito policial seja inquisitivo, o que faz com que a autoridade goze de discricionariedade para determinar os rumos da investigação de acordo com o que melhor lhe aprouver, é certo que não é dado ao delegado de polícia, diante de um pedido de diligências formulado pelo ofendido (ou mesmo pelo investigado), com base no art. 14 do CPP, simplesmente indeferi-lo sem uma justificação plausível. Para que assim, ciente do motivo da recusa em realizar esta ou aquela diligência, possa a “parte” prejudicada levar o fato ao conhecimento do MP ou mesmo do magistrado. Já para Guilherme de Souza Nucci, a autoridade policial, à qual foi formulado pedido para realização de diligência, pode deferi-lo ou indeferi-lo, sem necessidade de fundamentação. Conferir: a vítima, pessoalmente ou através de seu representante legal, bem como o indiciado – a pessoa oficialmente apontada como suspeita pela prática do crime – podem requerer ao presidente do inquérito, que é a autoridade policial, a realização de alguma diligência que considere útil à busca da verdade real (ouvida de alguma testemunha, realização de exame pericial etc.), podendo ser este pleito deferido ou indeferido, sem necessidade de qualquer fundamentação. O inquérito é um procedimento administrativo investigatório, não envolto pelo contraditório, nem abrangido pela ampla defesa, motivo pelo qual o indiciado não tem o direito de se envolver na colheita da prova, o mesmo valendo para a vítima. Entretanto, se a prova requerida for muito importante, pode a parte, cujo requerimento foi indeferido, dirigi-lo novamente ao promotor ou ao juiz que acompanham, necessariamente, o andamento do inquérito. (Código de Processo Penal Comentado, 17ª ed., p. 106).  ED




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Nos literais e expressos termos do art. 13 do CPP, incumbe à autoridade policial, entre outras funções:




  (A) providenciar o comparecimento do acusado preso, em Juízo, mediante prévia requisição.




  (B) manter a guarda de bens apreendidos e objetos do crime até o trânsito em julgado da ação penal.




  (C) fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e julgamento dos processos.




  (D) cumprir as ordens de busca e apreensão e demais decisões cautelares que tenha requisitado.




  (E) servir como testemunha em ações penais quando arrolada por qualquer das partes.




  A: incorreta. Tal incumbência, na dicção do art. 399, § 1º, do CPP, cabe ao poder público, e não à autoridade policial. A depender do Estado da Federação, este mister é exercido pela Polícia Militar ou ainda pela Secretaria de Administração Penitenciária (SAP), órgão integrante do Poder Executivo estadual, como é o caso de São Paulo; B: incorreta. Essa incumbência não está prevista no rol do art. 13 do CPP. A cadeia de custódia está disciplinada no art. 158 e seguintes do CPP. O armazenamento é o “procedimento referente à guarda, em condições adequadas, do material a ser processado, guardado para realização de contraperícia, descartado ou transportado, com vinculação ao número do laudo correspondente” (inciso IX do art. 158-B). Os bens apreendidos deverão permanecer nos institutos de criminalística dos estados que deverão ter uma central de custódia destinada à guarda e controle dos vestígios, e sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central de perícia oficial de natureza criminal (art. 158-E); C: correta. De acordo com o disposto no art. 13, I, do CPP; D: incorreta. Não consta tal incumbência no rol do art. 13 do CPP; E: incorreta. Incumbência não contemplada no art. 13 do CPP. ED




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Com relação às características do inquérito policial (IP), assinale a opção correta.




  (A) O IP, por consistir em procedimento indispensável à formação da opinio delicti, deverá acompanhar a denúncia ou a queixa criminal.




  (B) Não poderá haver restrição de acesso, com base em sigilo, ao defensor do investigado, que deve ter amplo acesso aos elementos de prova já documentados no IP, no que diga respeito ao exercício do direito de defesa.




  (C) É viável a oposição de exceção de suspeição à autoridade policial responsável pelas investigações, embora o IP seja um procedimento de natureza inquisitorial.




  (D) Não se admite a utilização de elementos colhidos no IP, salvo quando se tratar de provas irrepetíveis, como fundamento para a decisão condenatória.




  (E) A autoridade policial não poderá determinar o arquivamento dos autos de IP, salvo na hipótese de manifesta atipicidade da conduta investigada.




  A: incorreta, na medida em que o inquérito policial não é imprescindível à formação da opinio delicti, podendo o titular da ação penal, se dispuser de provas suficientes e idôneas para sustentar a peça acusatória, promover diretamente a ação penal. É o que se extrai do art. 12 do CPP: o inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa sempre que servir de base a uma ou outra; B: correta. O sigilo, que é imanente ao inquérito policial (art. 20 do CPP), não pode, ao menos em regra, ser oposto ao advogado do investigado. Com efeito, por força do que estabelece o art. 7º, XIV, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), constitui direito do advogado, entre outros: “examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital” (redação determinada pela Lei 13.245/2016). Sobre este tema, o STF editou a Súmula Vinculante 14, a seguir transcrita: “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”. Registre-se, todavia, que determinados procedimentos de investigação, geralmente realizados em autos apartados, como a interceptação telefônica e a infiltração, somente serão acessados pelo patrono do investigado depois de concluídos e inseridos nos autos do inquérito. Ou seja, tais procedimentos permanecerão em sigilo, neste caso absoluto, enquanto não forem encerrados. Nesse sentido já se manifestou o STJ: “1. Ao inquérito policial não se aplica o princípio do contraditório, porquanto é fase investigatória, preparatória da acusação, destinada a subsidiar a atuação do órgão ministerial na persecução penal. 2. Deve-se conciliar os interesses da investigação com o direito de informação do investigado e, consequentemente, de seu advogado, de ter acesso aos autos, a fim de salvaguardar suas garantias constitucionais. 3. Acolhendo a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça decidiu ser possível o acesso de advogado constituído aos autos de inquérito policial em observância ao direito de informação do indiciado e ao Estatuto da Advocacia, ressalvando os documentos relativos a terceiras pessoas, os procedimentos investigatórios em curso e os que, por sua própria natureza, não dispensam o sigilo, sob pena de ineficácia da diligência investigatória. 4. Habeas corpus denegado” (HC 65.303/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 20.05.2008, DJe 23.06.2008); C: incorreta, visto que não corresponde ao que estabelece o art. 107 do CPP, que assim dispõe: “Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal”; D: incorreta. As partes e o juiz podem valer-se dos elementos informativos colhidos ao longo das investigações; o que não se admite, por imposição do art. 155, caput, do CPP, é que o juiz forme seu convencimento com base exclusiva nos elementos produzidos na investigação; dito de outra forma, o inquérito não pode servir de suporte único para uma condenação; E: incorreta. Ainda que diante de hipótese de manifesta atipicidade da conduta investigada, é defeso à autoridade policial proceder ao arquivamento dos autos de inquérito policial (art. 17, CPP). Vale aqui o registro de que a Lei 13.964/2019, ao conferir nova redação ao art. 28 do CPP, alterou todo o procedimento de arquivamento do inquérito policial. Com isso, o representante do parquet deixa de requerer o arquivamento e passa a, ele mesmo, determiná-lo, sem qualquer interferência do magistrado, cuja atuação, nesta etapa, em homenagem ao sistema acusatório, deixa de existir. No entanto, ao determinar o arquivamento do IP, o membro do MP deverá submeter sua decisão, segundo a nova redação conferida ao art. 28, caput, do CPP, à instância revisora dentro do próprio Ministério Público, para fins de homologação. Sem prejuízo disso, caberá ao promotor que determinou o arquivamento comunicar a sua decisão ao investigado, à autoridade policial e à vítima. Esta última, por sua vez, ou quem a represente, poderá, se assim entender, dentro do prazo de 30 dias a contar da comunicação de arquivamento, submeter a matéria à revisão da instância superior do órgão ministerial (art. 28, § 1º, CPP). Por fim, o § 2º deste art. 28, com a redação que lhe deu a Lei 13.964/2019, estabelece que, nas ações relativas a crimes praticados em detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do IP poderá ser provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial. A norma foi objeto de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade, já julgada pelo STF que, assim, decidiu: “(...) (a) A nova sistemática do arquivamento de inquéritos, de maneira louvável, criou mecanismo de controle e transparência da investigação pelas vítimas de delitos de ação penal pública. Com efeito, a partir da redação dada ao artigo 28 do Código de Processo Penal pela Lei 13.964/2019, passa a ser obrigatória a comunicação da decisão de arquivamento à vítima (comunicação que, em caso de crimes vagos, será feita aos procuradores e representantes legais dos órgãos lesados), bem como ao investigado e à autoridade policial, antes do encaminhamento aos autos, para fins de homologação, para a instância de revisão ministerial. (b) Por outro lado, ao excluir qualquer possibilidade de controle judicial sobre o ato de arquivamento da investigação, a nova redação violou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição. (c) Há manifesta incoerência interna da lei, porquanto, no artigo 3º- B, determinou-se, expressamente, que o juízo competente seja informado da instauração de qualquer investigação criminal. Como consectário lógico, se a instauração do inquérito deve ser cientificada ao juízo competente, também o arquivamento dos autos precisa ser-lhe comunicado, não apenas para a conclusão das formalidades necessárias à baixa definitiva dos autos na secretaria do juízo, mas também para verificação de manifestas ilegalidades ou, ainda, de manifesta atipicidade do fato, a determinar decisão judicial com arquivamento definitivo da investigação.(...) Por todo o exposto, conferiu-se interpretação conforme a Constituição ao artigo 28, caput, para assentar que, ao se manifestar pelo arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público submeterá sua manifestação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial, podendo encaminhar os autos para o Procurador-Geral ou para a instância de revisão ministerial, quando houver, para fins de homologação, na forma da lei, vencido, em parte, o Ministro Alexandre de Moraes, que incluía a revisão automática em outras hipóteses. Ao mesmo tempo, assentou-se a interpretação conforme do artigo 28, § 1º, para assentar que, além da vítima ou de seu representante legal, a autoridade judicial competente também poderá submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, caso verifique patente ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento” (ADI 6298, j. em 24-8-2023, DJe de 19-12-2023).ED/PB
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